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Autor: Vereador Silas Gòrcieiro

Exmo, Senhor

Aussemir Almeida
Presidente da, Gãmafa Münicipal de Candeias do Jàmari ■—RO

O vereador que esta subscreve requer que, lapós o, tramite regimental, seja ençaminhada. ao;
Exrno. Senhor Enfeito Municipal, através da Secretaria Municipal competente ^ a Seguinte:
indicação.

INÍDICaÇÃÓ
Obedecendo o termos (çgiirientaiS; ^v^ denlrò das foimali^dès legais e QUviiídp 0;

escJjareçido Plenário,, após tramite regimental seja encaminhado ao senhor Prefeito: Muriicipaf
sòlicito üitt Psicólogo pára o Distrito de Triunfo ém Gaiideias RO.

JDSTIEICATiyA

Õ Médico Psicólogo, são de estteim importância pra o Distrito, pòís há uma grande demanda de
pacientes para esses especialista, Podepdo atender pelo 1 (uma) vez, na semana em nossa unidade de
sáude do Distntó de Triunfo,

Certos de contarmos com seu pronto atendimçntOv com vistas a melhorar o bem estar da,
comunidade, apresentamos a Vossa;Excelência, protestos de, eíevadp apreço e distinta consideração;

Candeias do Jainari, 29 maio dè 2023
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